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PORTARIA N° 3798/26 DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DA FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL 
APOSENTADA APÓS A EC N° 103 DE 12/11/2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 40, combinado com o inciso 
II, Alínea A, do Artigo 68 da Lei Orgânica do Município e em cumprimento ao 
Artigo 37 § 14, da Costituição Federal, incluido pela EC n° 103/2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica demetida a partir do dia 22 de janeiro de 2026 a 
funcionária pública municipal. SURAIA MASSABNI portadora da CTPS n°. 
0017870 -Série 00083— SP., ocupante do cargo de Professora de Educação 
Básica I — PEB I , nomeada através da Portaria n° 787/91, de 24 de junho de 
1991. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n°. 787/91, de 
24 de junho de 1991. 

Prefeitura Municipal de Pirangi, 22 de janeiro de 2026. 

VANDEREEROBSON DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Pirangi, na data de sua edição, nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do 
Município. 

A EM! O 
Diretor de Administração 


